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LEI MUNICIPAL Nº 345/67, de 28 de abril de 1967. 

 

 

  Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial. 

 

  A Câmara Municipal de Manhumirim, promulgou e eu, sanciono a seguinte 

lei: 

 

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial de 

NCr$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta cruzeiros novos) para serem distribuídos 

como segue: 

I – Para suplementação do salário do Fiscal do ensino primário no 

exercício de 1967 ... 

NCr$360,00 

II – Aumento do salário de chefe do serviço de Fazenda no período de 

março a dezembro do presente exercício ... 

NCr$200,00 

III – Salário do Chefe do Serviço Rodoviário Municipal a partir de 

março de 1967...   

NCr$1.200,00 

 

   

  Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 28 de abril de 1967. 

 

 

Claudio Miranda de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 
Luiz José da Silva  

Secretário 

 

 


